
INDICAÇÃO Nº 
2119
, DE 2017

INDICO, nos termos do artigo 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador Geraldo Alckmin, que determine a adoção de medidas necessárias, visando à instalação de 06 (seis) aparelhos de Ar Condicionado nas salas de aula da ETEC- Escola Técnica Estadual de Ibitinga/SP.

JUSTIFICATIVA

O município de Ibitinga foi beneficiado com uma Escola Técnica, com o objetivo de proporcionar a região, oportunidades ao ensino de qualidade, além de ampla perspectiva para o mercado de trabalho, na área do bordado e seus segmentos, considerando que Ibitinga é conhecida como a Capital Nacional do Bordado, bem como a formação ética e intelectual dos indivíduos.

Em uma sala de aula, o Ar Condicionado se tornou item de muita importância para o desempenho nos estudos.  A temperatura do ambiente influência no humor, na concentração e até mesmo na saúde dos alunos, e é necessário levar em consideração que os estudantes passam horas de seu dia em salas de aula.

É comum estudantes demonstrarem “sofrimento” com a inadequada temperatura ambiente das salas de aula, provocando maior cansaço e indisposição, levando a exigência de maior atenção e foco.

Pelos motivos expostos, a instalação de Ar Condicionado nas salas de aula da ETEC de Ibitinga, proporcionará melhores condições de aprendizagens aos estudantes. No que se refere à educação, a que se priorizar todas as necessárias melhorias com o objetivo de um aprendizado de qualidade.

Dessa forma, indico e conto com a imprescindível atenção por parte do Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, para adoção de medidas urgentes, visando à instalação dos aparelhos de Ar Condicionado nas salas de aula da ETEC, objetivando o bem- estar de seus estudantes.
Sala das Sessões, em

Deputado Marco Vinholi
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